
Investidor deve ser restituído por dinheiro aplicado em
corretora falida, diz STJ

O investidor que entregou dinheiro a uma corretora de valores para destinação específica tem direito a ser plena e
imediatamente ressarcido na hipótese de falência, pois o montante não pode ser considerado crédito quirografário.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
negou provimento ao recurso especial da massa falida de uma corretora
de valores, que visava incluir um crédito no processo de falência.

O valor em questão — R$ 205,3 mil — foi aplicado pelo investidor em 4
de outubro 2018 para a compra de títulos e valores mobiliários, e foi
efetivamente reaplicado no dia seguinte. A liquidação extrajudicial da
corretora ocorreu em 8 de outubro.

O cerne da disputa é decidir se esse montante se incorpora ao patrimônio
da empresa, de maneira equiparada ao depósito em instituição financeira.
Nessa hipótese, o valor deve ser inscrito como crédito quirografário no
processo de falência.

O Tribunal de Justiça de São Paulo, porém, entendeu que a corretora é
apenas uma intermediadora, sendo que os valores foram depositados
para destinação específica — a aplicação em Letras do Tesouro Nacional.

Não é patrimônio do falido

Para o TJ-SP, isso faz com que o montante não integre o patrimônio da empresa falida. Logo, deve ser restituído ao
investidor sem passar pelo processo da falência, pela aplicação da Súmula 417 do Supremo Tribunal Federal.

O enunciado diz que “pode ser objeto de restituição, na falência, dinheiro em poder do falido, recebido em nome de
outrem, ou do qual, por lei ou contrato, não tivesse ele a disponibilidade”.

Aplica-se ao caso, portanto, o artigo 85 da Lei de Recuperação Judicial e Falências (Lei 11.101/2005), segundo o qual “o
proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder do devedor na data da decretação da
falência poderá pedir sua restituição”.

Por unanimidade de votos, a 3ª Turma do STJ manteve a posição do TJ-SP. Relator do recurso especial, o ministro
Ricardo Villas Bôas Cueva destacou a importância da distinção entre a instituição financeira e a corretora, para fins de
restituição do valor aplicado.
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Valor do investidor foi reinvestido dias antes da falência da

corretora de valores

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-12/investidor-deve-ser-restituido-por-dinheiro-aplicado-em-corretora-falida-diz-stj/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 12/12/2024

https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=4284#:~:text=Pode%20ser%20objeto%20de%20restitui%C3%A7%C3%A3o,n%C3%A3o%20tivesse%20%C3%AAle%20a%20disponibilidade.&text=A%20pesquisa%20no%20banco%20de,a%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Federal%20de%201988.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm

